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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que sejam construídas Capelas Mortuárias nos Bairros que ainda não possuem capelas, em parceria Prefeitura/Comunidade como a maioria foi construída.              

Justificativa:


A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, pelos moradores e comunidade que solicitam a construção de uma Capela Mortuária para a comunidade local, atualmente poucos bairros possuem Capelas para a realização dos velórios por este motivo a comunidade carente deve ir até a capela no Centro, que devido á distância dificulta a realização dos velórios.

Canela, 05 de agosto de 2022.
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